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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 142/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, com sede na Rua Silveira Martins, 163, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, casado, empresário, portador da Identidade nº80904482445 emitida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa PRIME SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada em Viamão/RS, na Rua Irani, nº 55, Bairro Santo Onofre, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.415.345/0001-90, neste ato representada por seu Procurador o Senhor Leandro Bolze Dos Santos, brasileiro, casado, portador da Identidade nº4067880486, inscrito no CPF/MF sob nº 801.554.130-15, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, considerando que a CONTRATADA foi declarada vencedora da licitação modalidade Pregão Presencial n° 021/2021, constituída através do Protocolo Administrativo nº 704/21.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação empresa especializada prestadora de serviços para que disponibilize em até cinco (05) auxiliares de serviços gerais que atenda a demanda de serviços de limpeza, copa e cozinha junto as Secretarias Municipais do Município de Cotiporã/RS, a serem realizados de segunda à sexta-feira, pelo período de 08 (oito) horas diárias, em conformidade com o descritivo a seguir:
1.1.2. Locais:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	Nº DE FUNCIONÁRIOS

	01
	Prestação de serviços de limpeza, copa e cozinha nas dependências das Secretarias Municipais do Município de Cotiporã. De imediato será contratado um auxiliar de serviços gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, podendo ser ajustado na vigência do contrato em mais quatro funcionários, mediante justificativa da Secretaria solicitante e a emissão de termo aditivo contratual
	De 01 até 05




1.1.3. Atribuições dos serviços e trabalhos a serem desenvolvidos:
	Executar tarefas relacionadas com as atividades de serviços de faxina em geral, remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes, armários, pias, gavetas e utensílios; arrumar e higienizar banheiros e toaletes; lavar, remover cera e encerar assoalhos; lavar e passar vestuários, roupas de cama, mesa e banho; coletar lixo nos depósitos colocando-os em recipientes apropriados; lavar calçadas, vidros, espelhos e persianas; varrer pátios e calçadas; eventualmente fazer café, chá, suco e servi-los. Eventualmente preparar e servir alimentos; arrumação de mesas e cadeiras; organização da área física da cozinha e depósito; lavar, secar e guardar louças, descongelar e limpar geladeiras; regar as plantas nos vasos (internos e externos); abrir e fechar portas, janelas e vias de acesso; estar disponível para atender as necessidades rotineiras e emergenciais surgidas no ambiente de trabalho, executar outras tarefas correlatas, seguindo as orientações dos superiores.




1.2. Os materiais de higiene, limpeza, gêneros alimentícios e equipamentos necessários para a realização dos serviços serão fornecidos pelo Município.

1.3.  A empresa contratada deverá fornecer uniforme e equipamentos de proteção (EPI) ao funcionário que executará os serviços.

1.4. Para a prestação de serviços de limpeza, de imediato será contratado um auxiliar de serviços gerais, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, podendo ser ajustado na vigência do contrato em mais quatro funcionários mediante justificativa da Secretaria solicitante e a emissão de termo aditivo contratual.
DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:	
2.1. O valor mensal do presente ajuste é de R$3.198,72 (três mil, cento e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor total anual de R$38.384,64 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) que será satisfeito até 8º (oitavo) dia do mês subsequente, acompanhada pelo relatório de atividades realizadas no mês, devidamente visada pela fiscalização do contrato;
2.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, INSS, IRPF, GFIP e Recibos de Pagamento dos empregados envolvidos na realização dos serviços.
2.3. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte, alimentação, uniformes, encargos salariais, trabalhistas, sociais, previdenciais, comerciais e fiscais e outros que incidam sobre a operação;
2.4. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter em local de fácil visualização, a indicação do Pregão Presencial nº 021/2021 e o Nº do Contrato, a fim de se acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento;
2.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria;
2.6. O valor acima mencionado será depositado na conta bancária nº 06.004833.0-2, Agência  1176,  Banco Banrisul.

DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
Cláusula Terceira:
3.1. A vigência do Contrato será de (12) doze meses, contados de 01 de outubro de 2021, podendo ser renovado por períodos anuais, por interesse da ADMINISTRAÇÃO e com anuência da CONTRATADA, se houver interesse de ambas as partes, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente.
3.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico financeiro, tendo como indexador o INPC/IBGE ou outro indexador oficial que vier a substituí-lo. 
3.4. Se houver aditamento de prazo, ou seja, a cada renovação de contrato, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente, a empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos, devidamente válidos e autenticados, o que não for original:
3.4.1. Planilha de Custos com os valores atualizados.
3.4.2. Alvará de Habilitação da Pessoa Jurídica junto ao CRA/RS ou órgão equivalente de cada Estado.
3.4.3. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.4.5. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa da União de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
3.4.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal, sendo a última de domicílio ou sede do licitante, com validade não superior a 180 dias contados da data da emissão, se não houver a validade especificada na Certidão.
3.4.7. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade não superior a 30 (trinta) dias da expedição, se não houver validade especificada na Certidão.
3.4.8. LAUDO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT do contratado, devidamente válido. 
3.4.9. Programa Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.
3.5. Ocorrendo as hipóteses previstas no Artigo 65, Inciso II, Alínea “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente, será concedido reequilíbrio econômico financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.
3.5.1. Será deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico financeiro no reajuste referida no item “3.5” supra, ressaltando-se que a simples ocorrência de dissídios das categorias profissionais inseridas na presente contratação não se caracterizam em motivo a ensejar reequilíbrio e/ou reajuste de valores do respectivo contrato.
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula Quarta:
1 – Dos Direitos:
Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2 – Das obrigações: 
O CONTRATANTE obriga-se a:
2.1 - Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
2.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
2.3 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus empregados;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
d) apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato.

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS
Cláusula Quinta:
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido;
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato;
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente;
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves;
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei;
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.
DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS.
Cláusula Sexta:
O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à XII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c.1) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações.
c.2) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Sétima:
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
05.02			SECRETARIA MUNIC. DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
10.122.0140.2013		Manutenção das Atividades da Secretaria De Saúde
3.3.3.9.0.340000000 	Outras despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (40-ASPS)

03.01			SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0110.2007		Manutenção e Desenvolvimento Das Atividades da Secretaria Municipal de Administração
3.3.3.9.0.340000000 	Outras despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (1-Livre) 1275

06.01			SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.365.0240.2039		Coordenação e Manutenção da Educação Infantil
3.3.3.9.0.340000000 	Outras despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (20-MDE) 6065

06.02			SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.361.0250.2043		Coordenação e Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.3.9.0.340000000 	Outras despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (20-MDE) 6368

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Oitava:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de Rescisão Administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Nona:
a) A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social Senhora Rozeli Frizon, Secretaria Municipal de Educação e Desporto Senhora Lilian Zechin e Secretaria Municipal de Administração Senhora Joana Inês Citolin, onde exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos trabalhos, procedendo ao registro das ocorrências adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração.

DO FORO
Cláusula Décima:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 05 (cinco) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã, 29 de setembro de 2021



	
CONTRATANTE – Município de Cotiporã	                    	CONTRATADA – PRIME SERVICE PRESTADORA
Ivelton Mateus Zardo					               Leandro  Bolze Dos Santos
Prefeito Municipal                                                                       Procurador 


Testemunhas:




Rozeli Frizon                		    Joana Inês Citolin               	             Alan Martins das Chagas
CPF/MF nº: 478.096.630-20 	    CPF/MF nº: 018.029.630-22       		Assessoria Jurídica - OAB/RS 57.674




























RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.

image1.jpeg




